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Parecer no 51, de2025
Auúor: Poder Executivo
Relatora: Vereador Issa Esquírio El Hatal

Matéria: PL no 44, de2025
Data do Ingresso: 0510612425

Parecer: Pela sua tramitação

Ementa do Projeto de Lei: Autoriza a contratação de 2 Se.rviços Gerais para a Fundação Médico
Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa.

Relatório:

A matéria em anáIise ffamita nesta Casa Legislaúv4 por iniciativa do
Prefeito Municipal, sob a forma de Projeto de Lei, objetivando a aatoização legislativa para
contratação de 2 Serviços Gerais paru a Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da
Costa.

Aspectos Tócnicos:

O projeto de Lei está acompanhado de sua exposição de motivos que apoftou
a Declaração Técnica de ausàrcia de Impacto Orçamentário /Financefuo, por se tratal'de despesa
denominada irel evante.

Em seu art. 50 estão descritas as unidades orçarnentárias decorentes da
contratação.

Conclusão:

Após analisado o aspecto orçamentário/financeiro que e o que

compete a esta Comissão, concluímos não haver qualquer irnpedimento para a sua normal
tramitação.

Este e o Parecer.

Sala "Severino SilveiÍa" da Câmara de Vereadores de Lavras do
Sul, 23 dejunho de2025
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